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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

CONTRATO N°: 008/2016

ADESÃO N° 002/2016
PRECESSO ADM. N° 2016.02.010

•
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAMO
MUNICIPIO DE JUAREZ TÁVORA, ESTADO DA
PARAIBA, E A EMPRESA: DISMENE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DO
NORDESTE LTDA-ME, TENDO POR OBJETIVO
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS
FARMÁCIA BÁSICA, DESTINADOS À MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
JUAREZ TÁVORA.

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município Juarez
Távora, Estado da Paraíba, com Sede na Rua José Mendonça de Araújo n 171,Centro Juarez Távora-PB,
inscrito no CNPJIMF sob o n.? 08.919.490/0001-36, ora representado pelo Senhora Prefeita Municipal
Maria Ana Farias dos Santos, portador do CPFIMF n.? 952.710.154-91, residente e domiciliado na Rua
Adalberto Pereira de Melo, n 43 - Centro Juarez Távora - PB e de outro lado, como CONTRATADO, e
assim denominado no presente instrumento, a empresa: DISMENE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS DO NORDESTE LTDA-ME - CNPJ: 16.682.179/0001-44, com sede na AV.
MARIA EMILIA REGIS CAVALCANTE, 90 - CENTRO - TIMBAÚBA-PE - CEP: 55.870-000,
Representado pelo senhor FABRISIO GUERRA SANTOS, CPF: 720.293.314-49.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

• Este contrato decorre da licitação modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001l2015-SRP,
processada nos termos da Lei federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei
123/2006 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e ainda Com fulcro nos Decretos N°
7.892/2013 e Decreto n.? 8.250/2015 que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art.
15da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: aquisição parcelada de medicamentos farmácia básica, destinados à
manutenção das unidades de saúde do Município de Juarez Távora.
O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2015-SRP e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 479.925,00 (quatrocentos e setenta e
nove mil e novecentos e vinte e cinco reais).
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVQRA

2 AAS 500MG CP 12.000 SOBRAL 0,06 R$ 720,00
3 ACIDO FOLICO 0,2MOIML SOLUÇÃO -

FR 1.000 NATULAB 8,87 R$ 8.870,0030ML
4 ACIDO FOLICO 5MO CP 10.000 MARIOL 0,04 R$ 400,00
5 I AOUA PARA INJEçAO (AMPOLA COM

AM 10.000 ISOFAR 0,23 R$ 2.300,0010ML

7 ALBENDAZOL40MGIMLSUSPENSAO-
FR 2.000 PRATI 1,59 R$ 3.180,0010ML DONADU

9 ALENDRONATO 70MG CP 3.000 EMS 1,19 R$ 3.570,00
10 AMBROXOL XAROPE ADULTO

FR 3.000 FARMACE 1,99 R$ 5.970,00120ML

11 AMBROXOL XAROPE PEDIATRICO
FR 5.000 FARMACE 1,99 R$ 9.950,00120ML

12 AMOX ICILINA 500MO CAPSULA CP 60.000 PRATI 0,19 R$ 11.400,00DONADU
13 AMOXICILINA PÓ 50MO/ ML SUSP FR 3.500 PRATI 2,96 R$ 10.360,00DONADU
14 AMOXICILINA+CLAVULANATO

CP 1.000 OLAXO 2,39 R$ 2.390,00(500MG + 125MG

15 AMOXICILINA+CLAVULANATO
FR 1.000 SANDOZ 15,18 R$ 15.180,00(50MG + 12,5) SUSP

16 ATENOLOL 100MO CP 6.000 PRATI 0,06 R$ 360,00DONADU
17 ATENOLOL 50MG CP 21.000 PRATI 0,06 R$ 1.260,00DONADU
18 AZITROMICINA 40MGIML SUSP FR 4.000 PRATI 5,59 R$ 22.360,00DONADU
19 AZITROMICINA 500MO. CP 15.000 PRATI 0,68 R$ 10.200,00DONADU
20 BENZILPENICILINA 1.200 .000 UI AM 2.000 TEUTO 9,85 R$ 19.700,00
21 BENZILPENICILINA 600 .000 UI AM 200 TEUTO 6,84 R$ 1.368,00
22 BESILATO DE ANLODIPI NO 10MO CP 10.000 OEOLAB 0,08 R$ 800,00
23 BESILATO DE ANLODIPINO 5MO CP 15.000 OEOLAB 0,05 R$ 750,00
24 BROMETO DE IPRATROPIO 0,25MOIML

FR 1.000 PRATI 1,45 R$ 1.450,00SOL.- 20ML DONADU
25 CAPTOPRIL 25MG CP 400.000 PRATI 0,04 R$ 16.000,00DONADU
26 CEFALEXINA 500MG CAPSULAS CAPS 35.000 MULTILAB 0,38 R$ 13.300,00
27 CEFALEXINA 50MGIML SUSP - 100ML FR 1.800 MULTILAB 8,95 R$ 16.110,00
28 CIPROFLOXACINO 500MO CP 12.000 PRATI 0,27 R$ 3.240,00DONADU
29 CLINDAMICINA 300 mg CP 11.000 EMS 0,15 R$ 1.650,00
30 DEXAMETASONA O, 1MOIML (ELIXIR)

FR 2.400 PRATI 1,83 R$ 4.392,00100ML DONADU
31 DEXAMETASONA CREME 0,1% TB 2.500 PRATI 1,21 R$ 3.025,00DONADU

32 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MOIML
FR 3.000 OEOLAB 1,48 R$ 4.440,00XAR OPE 150ML

33 DEXCLORFENIRAMINA 2MO CP 7.000 OEOLAB 0,10 R$ 700,00 I&~34 DIOOX INA 0,25MG CP 18.000 VITAPAN 0,07 R$ 1.260,00
35 DIPIRONA 500MG CP 45.000 PRATI 0,12 R$ 5.400,00DONADU

36 DIPIRONA 500MGIM L (GOTAS)- FR 3.000 SOBRAL 1,04 R$ 3.120,00IOML

37 ENALAPRIL IOMG CP 5.000 PRATI 0,12 R$ 600,00DONADU
38 ENALAPRIL 20MG CP 7.500 PRATI 0,11 R$ 825,00DONADU

39 ENANTATO DE NORETISTERONA + V
AM 2.000 EUROFARMA 12,00 R$ 24.000,00ALERATO DE ESTRADIOL

40 ERITROMICINA 500MO CP 5.000 PRATI 0,59 R$ 2.950,00DONADU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

41 ERITROMICINA 50MGIML (SUSP ) -
FR 1.000 PRATI 5,37 R$ 5.370,00105ML DONADU

42 ETINILESTRADIOL +LEVONORGES TR
CP 10.000 WYETH 0,08 R$ 800,00BL

43 FLUCONAZOL 150MG CP 6.000 PRATI 0,35 R$ 2.100,00DONADU
44 FUROSEMIDA 40 MG CP 60.000 HIPOLABOR 0,06 R$ 3.600,00
45 GLIBENCLAMIDA 5 MG CP 130.000 GEOLAB 0,04 R$ 5.200,00
46 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CP 180.000 PHARLAB 0,04 R$ 7.200,00

HIDROXIDO DE ALU MINIO - SUSP .
47 ORAL - 6 1,5MG/ML- 240 ML 3000 FRC FR 3.000 SOBRAL 3,30 R$ 9.900,00

3329960 00

48 IBUPROFENO 600MG CP 50.000 PRATI 0,15 R$ 7.500,00DONADU
49 IBUPROFENO 50MG/ ML (GOTAS) 30

FR 4.000 MULTILAB 1,60 R$ 6.400,00ML
50 LORATADINA 1mglmL FR 1.000 GEOLAB 3,55 R$ 3.550,00
51 LORATADINA 10mg CP 12.000 RANBAXY 0,08 R$ 960,00
52 LOSARTANAPOTASSICA 50MG CP 200.000 GEOLAB 0,12 R$ 24.000,00
53 METFORMINA 500MG CP 35.000 PRATI 0,10 R$ 3.500,00DONADU
54 METFORMINA 850MG CP 120.000 PRATI 0,15 R$ 18.000,00DONADU
55 METILDOPA 250MG CP 50.000 TKS 0,22 R$ 11.000,00
56 METOCLOPRAMIDA 5M G/ ML (GOTA

FR 800 HIPOLABOR 1,12 R$ 896,00~_ - IOML

57 METRONIDAZOL 250MG CP 30.000 PRATI 0,13 R$ 3.900,00DONADU
58 METRONIDAZOL 40MG/ ML (SUSP) -

FR 1.200 PRATI 2,54 R$ 3.048,00120ML DONADU
59 METRONIDAZOL GEL VAGINA L 10% -

BIS 2.000 PRATI 5,94 R$ 11.880,00500MG/ G - 50G DONADU
60 MICONAZOL 2% (GEL ORA L) - 40 G BIS 800 PRATI 26,77 R$ 21.416,00DONADU
61 MICONAZOL 2% ( LO<ÃO) 30M L FR 800 TEUTO 2,44 R$ 1.952,00
62 MICONAZOL CREME VAGI NAL 2% -

BIS 2.000 TEUTO 7,42 R$ 14.840,00800
63 NIFEDIPINO lOMG CP 5.000 GEOLAB 0,14 R$ 700,00
64 NISTATINA CREME VAGINAL 100.000

BIS 2.000 PRATI 5,76 R$ 11.520,00UI DONADU
65 OMEPRAZOL 20MG CP 70.000 OEOLAB 0,11 R$ 7.700,00
66 PARACETAMOL 200MGIM L (GOTAS)-

FR 3.000 GEOLAB 0,81 R$ 2.430,0015ML

67 PARACETAMOL 500MG CP 40.000 PRATI 0,08 R$ 3.200,00DONADU
68 PERMETRINA 5% LOÇÃ O - 60M L FR 700 MULTILAB 4,06 R$ 2.842,00
69 POLIVITAMINAS XAROPE 100ML FR 1.500 NATULAB 2,69 R$ 4.035,00
70 PREDINISONA 20MG CP 35.000 VITAPAN 0,22 R$ 7.700,00
71 PREDINISONA 5MG CP 15.000 VITAPAN 0,12 R$ 1.800,00
72 PROMETA Z INA 25MG CP 30.000 CRISTALIA 0,17 R$ 5.100,00
73 PROPANALOL 40 MG CP 40.000 VITAPAN 0,04 R$ 1.600,00
74 RANITIDINA 150MG CP 25.000 TKS 0,12 R$ 3.000,00
75 SAIS PARA REIDRATA çÃO ORAL-

ENV 3.000 NATULAB 0,78 R$ 2.340,00SACHÊ COM 27,9 G
76 SINVASTATINA 10MG CP 4.000 SANVAL 0,13 R$ 520,00
77 SINVASTATINA20MG CP 8.000 SANVAL 0,14 R$ 1.120,00
78 SINVASTATINA40MG. CP 8.000 SANVAL 0,24 R$ 1.920,00
79 SULFA +TRIMETOPINA 400 MG + 80

CP 30.000 TEUTO 0,10 R$ 3.000,00MO.

80 SULFA+TRIMETOPRIMA 200M G/5M L
FR 3.000 PRATI 1,42 R$ 4.260,00+ 40M G/5M L SUSP DONADU

81 SULFATOFERROSO 40 MG. CP 15.000 PRATI 0,08 R$ 1.200,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA ------=:

DONADU -
82 SULFATO FERROSO LIQUIDO 25 MG/ FR 1.200 HIPOLABOR 1,03 R$ 1.236,00ML-30ML
83 TECLOZANA 500 mg CP 2.000 SANOFI 4,57 R$ 9.140,00

VALOR TOTAL R$ 479.925,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5°
e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o
gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o
fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação .
Quando o preço registrado tomar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo fornecedor não
puder honrar o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento ao gerenciador do
sistema, devidamente instruído com elementos. comprobatórios da elevação do preço inicialmente
pactuado, pedir o realinhamento ou o cancelamento de seu registro.
Na ocorrência do preço registrado toma-se superior ao praticado no mercado, o gerenciador do sistema
notificará o respectivo fornecedor, visando à negociação para redução do preço registrado e sua
adequação ao de mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Dando-se por
infrutífera a negociação, será desonerado o fornecedor em relação ao correspondente item e cancelado o
seu registro, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições
de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar ajusta remuneração do objeto
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.
Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC proceder à
nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização .

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta do orçamento vigente
Recursos Próprios do Município de Juarez Távora, nas seguintes dotações: 02.14-SECRETARIA DE
SAÚDE -10.122.2010.2015-Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde - 10-301-
1006-2016-Desenvolver as Atividades do Pab Fixo 10-301-1006-2017-Manutenção e
Desenvolvimento das Atividades do Prog. Saúde da Família - 10.301.1006.2018-Manutenção e
Desenvolvimento das atividades do Prog Agentes Com. De Saúde - PACs - 10.301.1006.2020-
Manutenção e Desenvolvimento das atividades da Farmácia Básica -10.301.1006.2021-Manutenção
e Desenvolvimento das atividades do Programa de Alta e Média Complexidade - MAC -
3.3.90.30.00.001-Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo
da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA.
O pagamento será feito mediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outra instituição bancária da
contratante.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

o pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota FiscallFatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
1= (TxlIOO)

365

Tx = utilizar IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGENCIA e ENTREGA:

o prazo início do fornecimento do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da
Prefeitura, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir da
assinatura do contrato:

Início do fornecimento: Logo após assinatura do contrato

•
o Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 31/12/2016. O prazo constante nesta
cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da
Lei Federal n.? 8.666/93.

O fornecimento dos medicamentos deverá ocorrer de forma parcelada após entrega da ordem de
fornecimento emitido por funcionário autorizado pela autoridade superior.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Os medicamentos deverão ser entregues na sede da Secretaria de Saúde e quando solicitado deverá ser
entregue em até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de compra.

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento do contrato efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do contrato;
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos medicamentos,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais.

(~
\J
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Executar devidamente o contrato de fornecimento, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante.
O contratado terá a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação (Art. 55, XIII da Lei
8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

A rescisão Contratual poderá ser:
Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 78 da Lei
Federal n." 8.666/93.
Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da Autoridade
competente, .reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da
CONTRATANTE.
Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n." 8.666/93, sem que haja
culpa dota) CONTRATADO(a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido.
A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.? 8.666/93 acarretará as
consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n.? 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou
parcial do objeto:
I - Advertência; de que trata o inciso I, do art. 87, da Lei n? 8.666/93, podendo ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b). Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento, desde que
não caiba a aplicação de penalidade mais grave.
II - multa(s), que deverá (ão) ser recolhida(s) junto à Secretaria de Finanças do Município, a ser quitada
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante, podendo ser:
a) de 1,0% (um por cento) do valor do objeto licitado, por dia de atraso por descumprimento dos prazos
de entrega, previstos neste Edital e no Contrato;
b) de 2% (dois por cento) do valor do fornecimento por infração a qualquer condição estipulada no Edital
e no Contrato, nas hipóteses não previstas na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos, e;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
I - As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
II - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei n" 8666/93 e
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:
a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
III - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente
justificado e comprovado, a juízo da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Alagoa grande, Estado da Paraíba, para dirimir questões
resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera Administrativa.
E .por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora
ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de igual
teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a
CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do
Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n.? 8.666/93, tudo para que o ato produza
seus Jurídicos e Legais efeitos.

Juarez Távora, 25 de Fevereiro de 2016

• Município: Juarez Távora
Maria Ana Farias dos Santos

PREFEITAI CONTRATANTE

TESTEMUNHAS
1.0------------------------------------RGN.o

2.°-------------------------------RGN.o

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001-36

J



Mensário Oficial do Município
Instituído ela Lei N. 013/82 de 21 de Janeiro de 1982

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAvORA - ESTADO DA PARAIsA

Nos termos do julgamento da licitação: Adesão nO002/2016
da Prefeitura Municipal de Juarez Távora, conforme
resposta da empresa beneficiária e da Prefeitura Municipal
de Gurinhém-PB; expedido em 24 de Fevereiro de 2016 e
de conformidade com a Lei Federal n.O 8.666/93, fica
decidido a:

HOMOLOGAÇÃO

Do julgamento em favor da Empresa: DISMENE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DO NORDESTE
LTDA-ME - CNPJ: 16.682.179/0001-44 com o valor total
de R$ 479.925,00 (quatrocentos e setenta e nove mil e
novecentos e vinte e cinco reais), pelas razões expostas no
Ofício.

JUAREZ TAvORA- PB, 25 de Fevereiro de 2016.

Maria Ana Farias dos Santos
Prefeito Constitucional

ADJUDICAÇÃO

Nos termos do OfIcio apresentado pela Prefeitura Municipal
de Gurinhém-PB, quando da concordância da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2015 referente à
CONCORRf:NCIA PUBLICA N°. 001/2015,
ADJUDICAMOS, a Presente Empresa: DISMENE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DO NORDESTE
LTDA-ME - CNPJ: 16.682.179/0001-44 com o valor de R$
479.925,00 (quatrocentos e setenta e nove mil e
novecentos e vinte e cinco reais), pelas razões expostas no
referido Ofício

• JUAREZ TAvORA- PB, 25 de Fevereiro de 2016.

Maria Ana Farias dos Santos
Prefeito Constitucional

Juarez Távora, 25 de Fevereiro de 2016

ADESAO N° 002/2016.
PROCESSOADM. N° 2016.02.010

OBJETO: AQUISiÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS
FARMÁCIA BAsICA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNIC[PIO DE JUAREZ
TAvORA.

CONTRATADO: DISMENE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS DO NORDESTE LTOA-ME
CNPJ: 16.682.179/0001-44.
CONTRATO N° 008/2016
PRAZO: 31/12/2016
VALOR TOTAL: R$ 479.925,00 (quatrocentos e setenta e
nove mil e novecentos e vinte e cinco reais).

RUBRICA ORÇAMENTARIN 2016:
02.14-SECRETARIA DE SAÚDE - 10.122.2010.2015-
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Saúde - 10-301-1006-2016-Desenvolver as Atividades do
Pab Fixo 10-301-1006-2017-Manutenção e
Desenvolvimento das Atividades do Prog. Saúde da
Familia 10.301.1006.2018-Manutenção e
Desenvolvimento das atividades do Prog Agentes Com. De
Saúde - PACs - 10.301.1006.2020-Manutenção e
Desenvolvimento das atividades da Farmácia Básica _
10.301.1006.2021-Manutenção e Desenvolvimento das
atividades do Programa de Alta e Média Complexidade _
MAC - 3.3.90.30.00.001-Material de Consumo.
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\VISO DE I!O,\I0LO(;AÇ,\O
PHFC;\O l)IU:SF'\CL\1. v- 00008/2016

trutura 20.606.007.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de
Agricultura 339030 .. Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o final
do exercício financeiro de 2016. Partes Contratantes: Prefeitura Mu-

~f~~ILtu<i~g~doL~~~t~10~~~5~~~~1~ d~~~~h~6_-I'~~~
de Março de 2016. Leornar 8enicio Maia Prefeito

AVISOS DE LICITAÇ;\O
PllEGÃO PRESENCIAL N' 3612016

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e
Equipe de ApoiO, sediada na Praça Sergio Maia, 66 .. Centro .. CatolédoRocha - PB, às 08:00 horas do dia 31 deMarço de 2016, licitação
modalidade Progào Pmencia1, do tipo menor _. pam: Aquisição
de material médico hospitalar de consumo c permanente para atender
as necessidades do aetor de saúde: deIte Muniolpio. RCCW'lIOIl:pre
vistos no orçamento VÍp;nte. Fundamento legal: Lei Federal n°
10.520102 e Decreto Murucipal n' 147312011.1nformaçõos: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) 34411383. Edital: www.catoledorocha.pb.gov.br.

PREGÃO PRESENCIAL N' 3212016

Torna público que furá realizar através do Pregoeiro Oficial eeEquipe de Apelo, sediada Da Praça Sergio Maia, 66 - Ceecc , CatolédoRocha - PB. às 09:00 horas do di. 29 de Março de 2016. licitação
modalidade Pre~iio

Pn:sencial, do tipo menor preço, restri1a • participação de Mi
t.TOeI11presus,Empresas de Pequeno Porte e Equj.~f.W'O:Contrutução
de empre.;a para lbmeciweolO de plantas omameolais, jardjoagem. gr1lm08.
fruteims e materiais de decoração de canteiros para atender as necessidades

~:M~~:;'l~,':'~~~"'=::I":r!~~~:
ÇÕOB: no horário das 08:00 as 12:00 bom dos dias úteis, no endereço su
pracitado. Telefone: (083) 34411383. Edilal: www.catoledorocba.pb.gov.br.

PREGÃO PRESENCIAL N· 35/2016

. Torna públiC<?que foroÍ realizar ~tr,wé~do Pregoeiro Oficial c
EqUipe de ApoiO, SedIada na ProiçaSergio Mala, 66 - Centro. CatolêdoRocha - PB, às 08:00 hOllls do dia 30 de Março de 2016, licilação
I!I~lidadc Preção Presencial.do tipo menor preço, restrita à par
ticipação de Mlcrocmpresas. Empresas de Pequeno POlie e E9ui
parados, para: Contratação de empresa para fornecimento de malenais
odontológil:o l'0rJ atc:mkr nt:Ç,,"Ssidad~sdo s«viço dI: saúde d~ste
municípiu. Rc~ursos: previstos no orçamento vigente. Fundail1~nto
lesai: Lei Federdl n' 10.520/02 e Decreto Municipal n' 1473/2011,
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horos dos dias úteis, no
endereço supnlcitado. Telefone: (083) 34411383. Edital: www.cato
ledoroch{l.pb.gov.br.

PREGÃO PRESENCIAL N" 38/2016

Úluipe d!O':oro~b!dia&e!1ra~:lre;g~:,raM~ia.~:~~:~ ~~~Iê
do Rocha - PB. às 15:00 horas do dia 29 de Março de 2016. licitação
~~idade Pre~ão Presencial, do tipo menor preço, restrita à par
ticipação de Mlcroempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equi
parados, para: Contratação de empresa para serviço de cobertura no
diagnóstico de laudos no serviço de mamogrotia no centro de saúde
deste município, de forma integral, técnicu e assistencial. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fwuiamento legal: Lei Federal n"
10.520/02 c:' Decreto Municipal nV 147312011. Infonnações: no ho
rário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supm
citado. Telefone: (083) 34411383. Edital: www.catoledoro-

"

ha.Pb.gov.br.

PREGÃO PRESENCIAL N" 39/2016

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e
Úluipe de ApCHO.sediada na Praça Sergio Maia, 66 - Centro - CatotédoRocha - PB, ús 15:00 horas do di. 01 de Abril de 2016, licitação
modalidade Prc~ao Presencial, do tipo menor preço, restrita à par
ticipação de Mlcroempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equi-

:e~~o;~r~~~:nte~:i:~re:ri=~~:S~e ~:i~~~~r~e:u~o;~:~~fst~:
no urçamento vigente. Fundamento I~gal: lei Federal n° 10.520/02 c
Decreto Municipal n° 1473/2011. Informações: no horário das 08:00
as 12:00 homs dos dias úteis. no endereço supracitado. Teletonc:
(083) 34411383. Edital: www.catoledorocha.pb.gov.br.

PREG,\O PRESENCIAL N" 40/2016

Torna público que furá realizur atr.lvés do Pregoeiro Olicial ~
Equipe de ApOIO, sediada na Pruça Sergio Muia, 66 - Centro - Catol':doRoch" - PB. ús 09:00 horas do di. 01 de Abril de 2016, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço. para: Contr.t-

~:~~~Jfi~sac~~i~;~~~~~~~f~e~~ntVr~;:~e~;a g~~i~el~~

~~~~~I ~~~~?v:~:i:a~~:dr;i~~r~:~:~,.~f~m~~~l~~~~~~!~
no Centro de Saúde deste Municipio. Recursos: previstos no or
çamento vigcnh:. Fum.Jamento legal: lei Federal n° 10.520/02 ~ De
creto Municipal n" 147312011. Infonnaç6es: no horário das 08:00 as
12:00 hol'llS dos dias úteilli, no endereço supracitado. Telefone: (083)
34411383. Edital: www.catoledorochn.pb.gov.br.

C'ub)11!do Rocha - PB. II de Março d~ 201()
JOÃO I'ATIl íCIO VIEIRA ALVES

Pr~'sidcnh: dói CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

AVISO UE L1CITAçAO
PREG'\'O PRESENCIAL 1\" 17/2t11(,

Torna público que fará realizar através da Pregoeiru Oficial e
Equipe de Apoio, sediada na Rua Manoel Henriques, 84 - Centro -
Esperança - PD. às 09:00 horas do dia 29 de Março de 20 16, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUI
SIÇÃO DE TIJOLOS E TELHAS PARA ATENDER AS NECES
SIDADES DESTA EDILIDADE. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO 10.520/02 e Decreto Mu
nicipal nO 1.459/07. Informações: no horário das 08hOOmin ás
12bOOmin dos dias úteis. no endereço supracitado. Telefone: (83)
3361 1388.Email: cplesperanca@gmail.com

Esperança - PIl. 11 de Março de 2U[(I
ANA PAULA DINIZ BARBOSA ALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE lUAREZ TÁVORA

I;XTRATO DO CONTRATO N" 7/2016

ADESAO N' 001/2016,
PROCESSO ADM, ,I<" 2016,01.007 OBJETO: AQUISiÇÃO DE GÊ
NEROS AUMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR
E DEMAIS PROGRAMAS MUNICIPAIS, CONTRATADO: SANTA
MARIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME CNPJ:
19,253,218/0001-86, PRAZO: 31/12/2016 VALOR TOTAL: RS
517.9<;8.20 (quinhentos e dezessettl mil novecentos e noventa I: oito
reais e vintecentavos).RUBRICA ORÇAMENTÁRIA/ 2016: 02.03-
Secretaria De Administração E Finanças-04.122.2010.2003-Desenvol
ver as Atividades Administrativas da Secretaria-U2.04-Secretaria de
Agril'\lltura-20.122.2010.2005-Dcscnvolver as ativid..1Jes agri~·ol..1s·
02.06-Secretaria de Edu\:;:I\'50 c Cultura-12.306, 1004.2006-f)<,,·scnvI.lI
ver as Alividades da M~r~nda Escolar-PNAE-12.J6J.1004.20(]~-De
senvolver as Atividades UI) FUNDES 40%-12.365.I004.2012-Manu
tcnção das Alividadcs das Crechcs-12.366.3009-2036-Manlltcn\·.tll do
ProgrdllHl Educacional Jovens c Adultos-PEJA-02.J4-Sc<..'retariu de
Saúde- [0.122.2010.20 IS-Manutenção das Atividadcs da Secretaria
Municipal de Saúde-02.15-Secrelaria de Assistancia Soçial-
08.122.2010.2U22-Manuh:nção e Desenvolvimento da:; Atividmil's da
Sec. d~ Assi::;t. Social-01:l.24J.1007.2023-Desenvolver as Ativid,ld~'s
de Assisfêm:ia ao Idoso API-08.243.IOOH.2024-Desl,,;nvolver as Ati
vidadcs de Crcche-08.243.I008.2026-Desenvo[ver o Programa PRO
JOVEM - 08.243.1008.2027-Desenvolvimento do Prugr.lffia PETI-
3390.30.00.001-0utros Materiais de consumo
JUAREZ TÁVORA. 22 de Fcwreiro de 2016

EXTRATO DE CONTRATO N" 8/2016

ADESAO N' 00212016,PROCESSO ADM, N" 2016,02,010
OBIETO: AQUISiÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS FAR
MÁCIA BÁSICA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS UNI
DADES DE SAUDE DO MUNIClpIO DE JUAREZ TÁVURA.
CONTRATADO: DlSMENE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN
TOS DO NORDESTE LTDA-ME CNPl: 16,682,179/0001-44 CON
TRATO N" 008/2016 PRAZO: 31/12/2016 VALOR TOTAL: RS
479.925,00 (.jllatroctlntos e setenta e oove mil e nuvecentos e vintc c
cinc<' reais), RUBRICA ORÇAMENTÁRIA! 2016: 02.14-SECRE
TARJA DE SAÚDE - 1O.122.2010.2015-Manulenção das Atividalies
da Secretaria Municipal de Saúde - IO-301-1006-2016-Desenvolver
as Ativillades do Pab Fixo - 1O-301-1006-2017-Manlltenção c De
s~nvolvjmento das Atividades do Prog. Saúde da Familiu -
10.301.1006.2018.Manulenção e Desenvolvimento das ati,-idadcs do
prog Agentes Com. De Saúde - PACs - 10.30 1.1006.2020-Manu
tenção e Desenvolvimento das atividades da Farmácia Básica _
10.30J.I006.2021-Manutcn,~.iu to: Desenvolvimento Jas utividaJcs do
Progrdllltl de Alta c Mélliu Complexidade - MAl' - 3.3.90.30_UO.UOI
Matcri;1l de Consumo
Juarez Távora. 25 de FeVerelnl de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLlS

EXTR'TO DE CONTRATO

OSJETO: Registro de Pn;o.,:opara aquisiçàQ de t!qllipamenlos e ma
terial p~rmanellle para alender as Unidades Assistidas de saude bá
sicas. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial o" 00008/2016
DOTAÇÃO: 02,110 - SECRETARIA DE SAÚDE 10.301.0070.1066
- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SAUDE 44.90.52,
99 00 I - EQUIPAMENTUS E MATERlAL PERMANENTE 02.150 _
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDe - FMS 10.301.0070,2088 - MA·
NUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILlA - PSF
44,90,52, 99 001 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN
TE PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL
PERMANENTE N', DA PROPOSTA: 11404,727000/1140-02, VI
GENCIA: até o fi nal cio cxcrckio fi nunceiro de 2016. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Marizopolis c: CT N"
00010/2016 - 26.02,16 -JOSÉ INACIO DE OLIVEIRA fILHO - RS
198,082.00.

Nos termos do rclutóric lin.li uprescntadc pelo Pregoeiro
Oficial e observado PiII't'(;t!Tda Assessoria Jurídica, referente ao Pre
gác Presencial n". 0U0015/2üI6, qUI: ubjcuva: Registro de Preço para
aquisição de equipamentos e material permanente para atender as
Unidades Assistidas .J~saúde búsicu; Hy~OLOGO o correspondente
procedimento licitatóno em favor de: JOSE INAClO DE OLIVEIRA
FILHO - RS 198,082,00,

!'v1;t.ri.:::ópulis-;PI3.26 de tevereiro de 20 Ib
JOSE VIEIRA DA SILVA

Pr-c feito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR
EXTRATO DE TElülO ADITIVO

1- Processo: N" 08[9/2014 2- Tomada de Preços: N° 00006/20143-
Contrato: OOOt'í!201-J 4- Objctv: Prorrug;u;i'lu do prazo de vigência do
contrato original 5- Contratante: Pl<hFE[TURA MUNICIPAL Df
PILAR 6- Contratado: COINPA CONS. E INDUST DE PRÉ·MOL
DADO~ P.LTDA-EPP 7-,valor: RS 54Y.939,02 (quinhentos quarenta
nU\'e mil, non~cenLlJs e tnnta e nove rt!ais e dois centavos). 8- DATA
DA ASSINATURA DO ADJTIVO: [O de março de 2016 Y- Aditivo:
SEGUNDO !ERMO ADITIVO o pCilZOvigência do supn.lcitado con
trato será adJlivado 31 de dezembro de 2016 e proceder a rcpactuação
contratual 10- Ampara Legal: Art. 65 du lei nV• 8.666/93: para adi
tamento de prazo.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESE~CI;\L N' ,1/2016

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE
PILAR, Estudo du Paraíba, usandu d~' suas atribui\'õcs legais c de
conformidade com o qut' dispõe a Lei Federal de n" JO.52{)j{)2e
subsidiariam(,'llte nJln a Lei nO IU'i6óii)] l' suas altcm,'ões pustcriorl's.
I'l·..;olvc RATIHC\'HOMOLOCiAH u I'roct!sso Licit"tóriu na mu
dalidad~ PRECÃO lirn PRESEl\CJ..\L dt" n" 0311016, em bvol' dns
Prupon<"'ntcs: Antônio Múr(,.'ludo N(ls~·illlt.:ntoAr;JlIjo pam o ikm 0[,
Valor R$ 24.000.00 ( Vinte e quatro mil reais) . Express locação de
Veículos LTDA, C\lPJ 03,466.5fiO/(/()OI-24, para os itens 02 c 03 no
\illur d~' RS 57.600.00 (Cinqucntil e sde mil ~ seiscentos reais).

Pi[ar-PB. q d(,.' mar~'U d,.: 2016.
VIRGINIA M,\RIA PEIXOTO VELLOSO

BORGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ
EXTRATO OE COI>TRATO

TOMADA DE PREÇOS N" 000UI;2010
OBJETO: Contralaç~o de empresa df;' lngenharia Ci\'jl para execução
de sl:rvi\'os til' ;lmpll<lção (rcmaIl~'s~·I.'Jlll'de obm) de 05 (cinn.l) Um
dudes Básicas de SiLúd~' do Municipiu. b'UNDAMENTO LEGAL:
Tomada de Preços o" 00001/2016. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do
Municipio dl' Puxinanà: 02060.[0.302.0210.1010. Natureza da Dcs
p~sa: 4490.51.0000. VIGÊNCIA: 6 (seis) meses. Puxinan:i - PB.
10/03/2016. Pn:I\:itura Municipal Ul' Puxinanã juntamente t.:om u
Fundo Munil'ipal de' Saúde e: CT N" 00007/2016 - 09.03.16 - BEM
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILlÃRIOS LT
DA-ME - R$ 396.720,00,

RESULT\DO DE IIABILlTAÇ,\O
'I'O.'1ADA D~; "I{EÇOS N' 3/2016

ObjdO: Contrata~,io de empresa do nlmo de engenharia civil pari.!
execução de serviylls de construçi1u (remanescente de obra) de 02
(duas) lluadras de cspurtes no munil:!pio de PuximlOã. LICITANTE
HABlLlT~DO: - BEM CONSTRU(OES E EMPRCENDIMENTOS
I~OBILJAR[OS LTDA-ME. Dos aIos u('correntes do procedimento
[Icltllono, ":,lbl:l';JOl'e,,;urSlIs fll1S l~nll\l~ (,]ll A11. IUY, d" L~'I F~·dcr..1
n". H.666/93 ~ Slli.tS u[t~myô..:s. CnmUI111:.I-seque, em n;]o havendo
illt..:rposiçàu J~'recursus, ;I scssàu públi~'a para abertuid dos envclopl:s
f'ropost<l de Preços seril re,dizucta 110 di;, ~2/03/2016. às 09:00 hOnls.
Jl(l mesmo loca[ da primeira rcuni;lo. Maiorcs informações podenio
ser ubt,uas jUlllU d Cumissào Pl:nn;li1l:lltc de Licitação. Av. 28 ue
Jant!iro. 20 - Cenlrn - Puxinanã - PS. nu horario 0&:00 as 12:00 dos
dias Ineis. Tdefvllt:: (083) 338U-I()07. Email: puxinamtlicita
~'lIcs@gmail.o,;oll1

Pll.\indfi;i-PB. ') de 11I.Ht.;Ude 21)1h
FRANCO NERO DE SOUZA

PI'L·Sjü"·II[,,.~tla CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

Objl'tO: Aquisição de Came Frescd (Buvina I: Frungo). Fundamento
Legal: Pregão Pre:'iencial N" 000 J6/20 16. Dotação: Orçamento de
2016: Recursos Próprios do Município'Recursos Federais/Outros Re
(,.'lIfSOS: 02.02 - Seçr~!<lriil dt!' Administração I: Planejamenlo:
04.122.1002.2003 - E[emento d<..·Despesa: 3.3.W.3U.00 - Material dl'
Consumo; 02.06 Scçretllria Lk. _Educação e Cultura:
12.306.2002.2013/ 12.361.2008.2U 16/ 12.366.2U06.2024 - Elemt'llto de
fkspcsi.c 3.3.90.30.00 - Mi.lIcrial dI,,;Cunsumo: 02.01:1- Scndari~1 de

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdautentici<WeJufnl.
pelo código 00032016031400161

Documento assin'H.lo digitalmente conform~ MP ng 2.200-2 dI: 24/08/200 [, que instilui a
Il1fraestrutura de Chaves P(lblicas Brasileira - ICP-Brasil


